
400 Lumen Veritatis - vol. 8 (3) - n. 32 - Julho a Setembro - 2015, p. 391-407

Resenhas

commended as a specialized and uncom-
mon study, one rarely seen, as its requi-
sites are difficult to fulfil: the capacity to 
study original documents—a particularly 
difficult task when it comes to  Slovenia; 
and familiarity with the region, that even 
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by European standards is a small nation of 
two million inhabitants, with its own cul-
ture, religious traditions and personality.

Antonio Jakoš Ilija, EP 
(Professor – ITTA)

Foram publicadas as atas do interes-
sante congresso realizado em Strasbourg 
(França), em maio de 2011, sobre o ius par-
ticulare na legislação canônica. A organi-
zação do evento coube, em primeiro lugar, 
ao Instituto de Direito Canônico da Facul-
dade de Teologia Católica de Strasbourg, 
em parceria com o Centro PRISME (Droit, 
Religion, Entreprise et Société). Aos diri-
gentes de ambas as sociedades, Prof. Marc 
Aoun e Jeanne-Marie Tufféry-Andrieu, 
pertence o mérito de terem reunido na 
“capital europeia” diversos especialistas na 
matéria, tais como os cardeais Francesco 
Coccopalmerio e Laurent Monsengwo, o 
Arcebispo siro-malabar D. Kuriakose Bha-
ranikulangara e o Arcebispo de Dijon, D. 
Roland Minnerath; conferencistas de uni-
versidades de diversos países, como Hun-
gria, Colômbia e Líbano; representantes da 
Congregação para os Religiosos, do Pon-
tifício Conselho para a Cultura, além de 
docentes canônicos de todo o mundo.

O tema não poderia deixar de cha-
mar a atenção, uma vez que a eclesiologia 
conciliar ressaltou a importância da vida 
da Igreja una nas Igrejas particulares, e 

vice-versa. Os estudos abordam desde o 
problema doutrinário da elaboração do 
direito pelas Igrejas particulares, no con-
texto da lei universal da Igreja (Card. 
Coccopalmerio), até a singular interven-
ção sobre a situação jurídica do eremita 
diocesano que, com sua propria viven-
di ratio, exprime até onde pode chegar, 
em suas capilaridades, a universalidade 
e a particularidade na Igreja (Anne Bam-
berg); passando pelas considerações con-
cretas a respeito da elaboração dos direi-
tos particulares, seja no âmbito diocesano 
(Card. Laurett Monsengwo, D. Barthéle-
my Adaukonou), das conferências epis-
copais (D. Roland Minnerath, Mons. Jor-
ge Aníbal Rojas Bustamante), das Igrejas 
sui iuris (D. Kuriakose Bharanikulanga-
ra, D. Péter Szabó), ou até da vida consa-
grada (Fr. Loïc-Marie Le Bot, OP).

Ao todo são compiladas dez interven-
ções, acrescidas da interessante apresen-
tação de Aoun e Tuffery-Andrieu, com 
uma localização histórica, indispensável 
para entender este e tantos outros proble-
mas do Direito Canônico. São assim deli-
mitadas três esferas onde o ius particulare 
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é relembrado na legislação da Igreja: dio-
ceses e figuras assimiladas na perspectiva 
latina, Igrejas sui iuris, outros entes capa-
zes de ter legislação particular.

O Card. Coccopalmerio sublinha que 
por ius humanum devemos entender “as 
leis eclesiásticas (c. 7-22), os costumes (c. 
23-28), os decretos gerais (c. 29-33), as 
instruções (c. 34), os atos administrati-
vos particulares (c. 35-93), e os estatutos 
e regulamentos (cc. 94-95). Todos esses 
atos promulgados pela autoridade eclesi-
ástica geram, pois, o ius” (p. 16). Segun-
do o Prefeito do Pontifício Conselho para 
os Textos Legislativos, o primigênio autor 
das leis particulares são as Igrejas parti-
culares e entes assimilados, tanto indivi-
dualmente, como agrupados em provín-
cias ou regiões eclesiásticas. A isso deve-
mos acrescentar, evidentemente, as Igre-
jas sui iuris, “comunidades não territo-
riais, porém pessoais, cada uma delas regi-
da por um ius particulare próprio” (p. 16). 
A relação entre o particular e o universal, 
em direito, deve ser procurada na doutri-
na conciliar que revela a “Igreja universal 
imanente na Igreja particular [...], pelo que 
as leis estabelecidas para a Igreja universal 
entram imediatamente em vigor em todas 
as Igrejas particulares, e as leis das Igrejas 
particulares devem ser conformes às da 
Igreja universal” (p. 22). Essa concordân-
cia deve ser mantida tanto pela autoridade 
suprema, quanto pelas autoridades locais.

A situação na França é apresentada por 
D. Roland Minnerath, mostrando os esta-
tutos e regulamento da conferência epis-
copal deste país e diversos decretos gerais 

promulgados em aplicação da normativa 
do CIC que delega às conferências episco-
pais a concretização de numerosas regras.

Quanto à elaboração do ius particulare 
no continente africano, o Card. Monsen-
gwo explica como, “para a Igreja Famí-
lia de Deus na África, o direito canônico 
particular é um ius condendum, um direi-
to que deve ainda nascer” (p. 47). Com 
efeito, são imensos os territórios de mis-
são, sujeitos por muito tempo ao ius com-
missionis, abolido em 1969 e substituído 
por um sistema de mandatos e acordos 
que abre novos desafios à evangelização. 
O secretário do Pontifício Conselho para a 
Cultura, D. Adaukonou, destacou em sua 
intervenção, na linha da do Card. Mon-
sengwo, que não era como representante 
de um dicastério, mas como “teólogo afri-
cano iniciador do movimento africano de 
inculturação, Le Sillon Noir” (p. 61). Neste 
sentido, enfatizava um comentário de Sil-
via Recchi, segundo o qual “não se trata 
de exigir que os canonistas inventem um 
direito africano. O direito nasce sempre da 
vida e da experiência de um povo, de sua 
reflexão na fé, da exigência de ultrapassar 
as dificuldades e resolver os problemas” 
(p. 69). O bispo beninense concluía que, 
para isso se tornar realidade, é preciso 
uma “fermentação sacramental da Igreja 
na África, a qual deve chegar até o modo 
de conhecimento, o qual é ao mesmo tem-
po mentalidade e semântica” (p. 72).

O continente sul-americano teve 
como expositor Mons. Rojas Bustaman-
te (Colômbia), quem resumiu muito bem 
os desafios enfrentados nesta região, tra-
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dicionalmente católica e cuja população 
gira em torno de meio bilhão, bem como 
a legislação canônica particular das confe-
rências episcopais na aplicação da norma-
tiva do CIC.

Foram também apresentados dados de 
algumas Igrejas sui iuris: a maronita (Pe. 
Elie Raad), a siro-malabar (D. Kuriakose 
Bharanikulangara) e as de rito bizantino 
(Péter Szabó).

A explanação do Fr. Le Bot, a respei-
to do direito particular na vida consagrada 
— que o CIC denomina ius proprium, tal-
vez em razão dos diferentes coetus reda-
cionais — abre imensos horizontes sobre 
essa realidade constitutiva da Igreja, uni-
versalmente presente e em constante reno-
vação. Há um problema eclesiológico que, 
para alguns canonistas, não é de fácil solu-
ção enquanto as ordens e congregação não 
constituiriam Igrejas particulares. Pelo 
que, se ficarmos na mera consideração 
doutrinária, pareceria que elas são incapa-
zes de se conceder um direito particular. 
O frei dominicano, entretanto, alerta que 
essa dificuldade ocorre quando se parte de 
premissas insuficientes. “A Lumen gen-
tium mostra que a vida religiosa perten-
ce à ordem da santidade, e assim à finali-
dade da Igreja. Por sua parte, a Igreja par-
ticular e a hierarquia pertencem à ordem 
da difusão da graça, e portanto da eficiên-
cia. [...] A vida religiosa se insere no qua-
dro da finalidade da Igreja. Ela não exis-
te na Igreja, porém, a não ser como gru-
pos dotados de regras específicas e de um 
governo próprio e autônomo. De fato, não 
existe vida consagrada em si mesma, mas 

existem consagrados membros de insti-
tutos ou de sociedades. O grupo deve se 
dotar de um direito próprio que nasce da 
própria existência de um grupo de bati-
zados e da finalidade que eles procuram, 
ou seja, a perfeição da caridade, a santida-
de. E exatamente cada grupo se diferen-
cia pelo modo como atinge essa finalida-
de, ou seja, por uma diferença na maneira 
de levar a cabo os meios de atingir a san-
tidade. Assim, sob este ponto de vista, a 
especificidade de um grupo em relação ao 
outro se manifestará antes de mais nada 
por um carisma, mas também pelo modo 
de pôr em prática tal carisma num contes-
to jurídico específico. Daí que o poder de 
governo na vida religiosa seja, igualmen-
te, questão determinante: existe um poder 
de governo não diretamente vinculado ao 
poder da ordem” (p. 183-184). Ademais, 
para Fr. Le Bot, “o direito universal rege 
o conjunto das relações numa sociedade 
[...], enquanto o direito particular é o direi-
to de um grupo que faz parte dessa socie-
dade, e que particulariza o direito uni-
versal, sendo aceito que ele possa derro-
gar alguns pontos não essenciais, do que 
costuma se chamar, em direito canônico, 
direito puramente eclesiástico” (p. 184). 
Aliás, não pode ser ignorado que o modo 
como o Espírito Santo tem governado sua 
Igreja, em matéria de vida consagrada, 
tem sido “por um processo de nascimento 
da vida religiosa que aparece nos primei-
ros tempos sem nenhum reconhecimento 
eclesial, e, portanto, regulada apenas pelo 
direito próprio” (p. 186). Considerando a 
atual legislação canônica sobre os consa-
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grados, este consultor da Congregação 
para os Religiosos adverte que “é de temer 
que a vida religiosa sofra um achatamento 
ou um alinhamento sobre o modelo” pro-
posto pelo CIC, e pede “uma consciência 
mais clara por parte das autoridades ecle-
siais em relação aos diversos carismas e as 
implicações canônicas de tal diversidade, 
sem negligenciar a consciência própria de 
cada ordem e instituto, seu caráter singu-

lar na única procura da santidade no seio 
da Igreja” (p. 196).

A obra provavelmente se tornará pon-
to de referência para o desenvolvimento 
do ius particulare tanto no âmbito univer-
sal quanto no particular, e sua dimensão 
canônica, indispensável para a consecução 
do fim supremo, isto é, a salus animarum.

José Manuel Jiménez Aleixandre 
(Professor – ITTA)
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Nessa desafiante aula inaugural da 
cátedra de História da Filosofia Medieval 
do Collège de France — recriada cinquen-
ta anos após a partida de Étienne Gilson 
—, Alain de Libera ressalta a importân-
cia dessa matéria e sua particular contri-
buição, sua metodologia ideal, bem como 
o seu porvir.

No início do texto, o Autor interpela o 
auditório com uma citação de A.-F. Boure-
au-Deslandes (1756), que critica duramen-
te o período da Escolástica como sendo 
uma era onde se respira a “rudeza e a bar-
bárie”, durante o qual trata das “questões 
mais abstratas e mais inúteis”, num clima 
de “tristeza e obscuridade”. Essa deprecia-
tiva opinião não foi restrita àquele precur-
sor dos enciclopedistas, pois pervadiu os 
séculos sucessivos e ainda encontra ecos 
na atualidade. Alain de Libera enumera, 
inclusive, outros exemplos similares de 
críticas ao espírito medieval, como a sua 
pecha de ser oposta aos moldes humanis-
tas, renascentistas e reformistas.

Por outro lado, o filósofo francês des-
taca o progresso do estudo da filosofia 
medieval durante o século passado. Defen-
de, na realidade, a “nossa” — ou “as” — 
Idade(s) Média(s), sobretudo articulada(s) 
por seus antigos professores na École Pra-
tique des Hautes Études: Paul Vignaux e 
Jean Jolivet, além de seu antecessor cate-
drático, Étienne Gilson, dos quais de Libe-
ra se faz herdeiro, todavia abandonando 
as típicas categorias de “filosofia cristã”, 
“teologia da história” e “filosofia da reli-
gião”, aplicadas à matéria. Em seguida, o 
Autor defende a tese de que seria impossí-
vel fazer uma história da filosofia medie-
val sem fazer filosofia medieval. Ou seja, 
em suas palavras, dever-se-ia empreender 
sempre uma “história filosofante da filo-
sofia”. Somos levados a crer, pois, que o 
bom historiador do Medievo é aquele que 
tem a capacidade de pensar conforme o 
autor em questão.

Ante a clássica demarcação da filoso-
fia medieval como a fase entre as duas 


